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DECRETO N 113/2010 

Altera o Decreto n° 245/1991, que estabelece normas e 
critérios para utilização do Cemitério Municipal, dando 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, e; 

DECRETA: 

Art. 1°. O parágrafo único do capitulo VI, do art. 21 do Decreto n° 
245/1991, que estabelece normas e critérios para utilização do Cemitério Municipal, 
dando outras providências, passa a conter a seguinte redação: 

"Parágrafo único. O setor A do Cemitério Municipal fica estabelecido 
como Zona Nobre, e por isso o Titulo de posse do terreno terá o seu valor 
diferenciado dos terrenos do Setor B, denominado Zo a Popular." 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor d ta de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de 	2010. 
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